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PORTARIA N" 011/2012

Felipe Garcia Nogueira Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de

Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Conceder Elevação de Nível, prevista no Inciso VII do artigo 11 da Lei
Municipal 1250 de 25 de agosto de 2011, que Dispõe sobre a modificação da Lei
Municipal n° 1.050 de 2008, altera seus respectivos anexos; revoga a Lei Municipal

1.088/2009 e dá outras providencias, alterada pela Lei N° 1.288 de 01 den

Fevereiro de 2012. Enquadrando no NÍVEL IV, CLASSE B, os Servidores Mauro
dos Santos Reges e Valderiço Alves de Oliveira, que exercem a função de
Agente de Administração Pública.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Em 28 de fevereiro de 2012.
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